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OrDEM DE SErvIÇO SCPMSO 

Nº 01, DE 17 DE JANEIrO DE 2020 .
Estabelece procedimentos para viabilizar o pedido de revisão da con-
dição de saúde de beneficiário da Lei Complementar nº 138, de 18 
de maio de 2016, no âmbito da Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão .
A Diretora da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional - SCPMSO, no uso de suas atribuições conferidas, con-
forme art . 42 do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e consi-
derando o disposto no art . 3º-A da Lei Complementar nº 138, de 28 de 
abril de 2016, acrescentado pelo art . 2º da Lei Complementar nº 152, 
de 30 de dezembro de 2019, e no Decreto nº 47 .000, de 18 de maio de 
2016, OrIENTA:
Art . 1º - Esta Ordem de Serviço estabelece os procedimentos para via-
bilizar de revisão da condição de saúde de beneficiário, nos termos do 
art . 3º-A da Lei Complementar nº 138, de 28 de abril de 2016, que dis-
põe sobre a possibilidade de revisão, a requerimento do beneficiário, 
nos casos de divergência entre os resultados de inspeção pericial, para 
fins de prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde – LTS, a que 
se refere o Decreto nº 47 .000, de 18 de maio de 2016 .
Art . 2º - O pedido de revisão, a que se refere esta Orientação de Ser-
viço, se aplica aos servidores desligados do serviço público estadual, 
em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
4 .876, que declarou a inconstitucionalidade dos incisos I, II, Iv e v do 
art . 7º da Lei Complementar nº 100, de 5 de novembro de 2007, que se 
encontravam afastados de suas funções em decorrência de LTS no dia 
31 de dezembro de 2015 e que tenham sido reestabelecidos nos termos 
do Decreto nº 47 .000, de 2016 .
Art . 3º - São hipóteses habilitadoras para formulação do pedido de 
revisão:
I – a divergência entre os resultados dos laudos emitidos após inspeções 
periciais, que concluíram pela:
a) não prorrogação do benefício de licença para tratamento de saúde 
- LTS, conforme previsto no §2º, art . 1º da Lei Complementar nº 138, 
de 2016;
b) inaptidão, em avaliação pericial, para fins admissionais a cargos ou 
funções públicas, realizada em data posterior ao indeferimento da LTS, 
a que se refere à alínea “a” deste inciso .
II – a discordância em relação à conclusão, de inspeção pericial, pela 
não prorrogação da LTS, conforme previsto no §2º, art . 1º da Lei Com-
plementar nº 138/2016 .
Art. 4º - Os beneficiários que se enquadrarem nas hipóteses previstas no 
art . 3º desta Ordem de Serviço, poderão protocolizar requerimento, em 
formulário próprio constante do Anexo Único .

Art . 5º - O requerimento deverá ocorrer por meio de abertura de “cha-
mado” no Portal do Servidor, aba “rH responde”, link: http://www .
rhresponde .mg .gov .br/Cliente, assunto: rEvISÃO / INDEFErI-
MENTO de licença – LTS (LC 100/07 – LC 138/19 e LC 152/19) .
§1º - O requerente deverá preencher todos os campos do formulário, 
constante do Anexo Único desta Ordem de Serviço, informando os 
fatos ou circunstâncias que justifiquem a revisão.
§2º - Deverão ser anexados ao pedido de revisão os seguintes docu-
mentos, devidamente digitalizados, antes de finalizar o chamado no 
“rH responde”:
requerimento preenchido e assinado, conforme consta do Anexo Único 
desta Ordem de Serviço, disponível em: https://www .portaldoservidor .
mg .gov .br/index .php/acesso-a-informacao/saude-do-servidor;
Documento de identidade;
Documentos emitidos por profissionais da área de saúde, que funda-
mentem o requerimento;
Outros, que o requerente julgar necessários .
Art . 6º - Os pedidos de revisão serão encaminhados a esta SCPMSO, 
para análise .
Art . 7º - Os pedidos de revisão conhecidos pela SCPMSO poderão ser 
indeferidos ou deferidos .
§1º - No caso de deferimento, o beneficiário será convocado para sub-
missão à perícia médica oficial.
§2º - Das inspeções periciais, em que seja verificada a existência de 
incapacidade para o trabalho, o Médico Perito deverá indicar o perí-
odo de prorrogação do benefício de LTS, a partir da data de realiza-
ção da inspeção pericial, e conceder o período entre a data de término 
do último afastamento e o dia anterior ao da realização da avaliação 
pericial .
Art . 8º - Finda a instrução do pedido de revisão, o mesmo será con-
cluso para decisão da autoridade competente na SCPMSO, observados 
os prazos legais .
Art . 9º – A decisão emitida será publicada no Portal do servidor, 
link: https://www .portaldoservidor .mg .gov .br/index .php/acesso-a-
informacao/saude-do-servidor
Art . 10 – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2020 .

ANA CLEIDE DE OLIvEIrA ávILA
Diretora da Superintendência Central de 

Perícia Médica e Saúde Ocupacional
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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

Férias Prêmio – Retificação
rETIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao servidor:

MASP Nome Quinquênio/ref . Publicação Onde se lê: Leia-se:
375131-0 Eduardo Avelino Pereira 1º 31/12/2014 14/09/1992 24/09/1992
375131-0 Eduardo Avelino Pereira 2º 31/12/2014 07/11/2004 17/11/2004
375131-0 Eduardo Avelino Pereira 3º 31/12/2014 07/12/2009 17/12/2009
375131-0 Eduardo Avelino Pereira 4º 31/12/2014 30/04/2014 10/05/2014

Férias Prêmio – Concessão
CONCEDE 03 (três) meses de Férias Prêmio, nos termos do §4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao servidor:

Masp Nome Quinquênio/ref . vigência
375131-0 Eduardo Avelino Pereira 5º 09/05/2019
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companhia de tecnologia da informação do Estado 
de minas Gerais - ProDEmGE

Presidente: rodrigo Antônio Paiva

referência Legal: Constituição Estadual art . 73, § 3º, acrescido pelo art . 61 da EC nº 61, de 23/12/2003
DESPESA COM PESSOAL – 4º TrIMESTrE DE 2019

Cargo / Emprego / Função
Outubro/19 Novembro/19 Dezembro/19

Total do Trimestre
remuneração Qte remuneração Qte remuneração Qte

Diretor e Conselheiro 100 .820,00 13 116 .596,67 14 164 .456,67 14 381 .873,34
Assessor 125 .636,73 9 158 .593,63 9 177 .965,36 9 462 .195,72
Assessor e Assistente Amplo 1 .164 .163,91 161 1 .414 .657,44 159 1 .543 .591,47 158 4 .122 .412,82
Superintendente 185 .377,56 11 157 .491,09 11 194 .030,71 11 536 .899,36
Gerente 573 .607,70 52 671 .388,05 49 783 .615,67 48 2 .028 .611,42
Técnico 7 .154 .701,98 775 8 .033 .553,78 768 9 .281 .599,49 770 24 .469 .855,25
Subtotal 9 .304 .307,88 1 .021 10 .552 .280,66 1 .010 12 .145 .259,37 1 .010 32 .001 .847,91
Encargos Patronais 2 .487 .710,19 1 .021 2 .311 .318,74 1 .010 3 .662 .786,27 1 .010 8 .461 .815,20
Total 11 .792 .018,07 1 .021 12 .863 .599,40 1 .010 15 .808 .045,64 1 .010 40 .463 .663,11

rodrigo Antônio de Paiva
Diretor Presidente
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instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

ATO DA GErENCIA DE rECurSOS HuMANOS – FÉrIAS PrÊMIO
Concede 3 (três) meses de Férias prêmio, nos termos do §4º do art .31 da CE/1989, ao(s) servidor(es):

Masp Nome Quinquênio/ref . vigência
1379372-4 Adevalter de Assis Correa 1º 27/12/2019
1379413-6 Adriana Maria Marcal 1º 09/12/2019
1379591-9 Bruna Pereira Domingos 1º 01/12/2019
1379123-1 Bruno Pereira dos Santos 1º 28/12/2019
1379199-1 Carla Amaesse do Nascimento Barbosa 1º 09/12/2019
1348086-8 Carla reis Simplicio Martins 1º 03/12/2019
1379754-3 Claudia da Conceição Gonçalves 1º 17/12/2019
1345129-9 Cristiane Helen Santos Coelho 1º 19/12/2019
1126103-9 Edma Cordeiro Costa da Silva 1º 31/12/2019
1379579-4 Eliziene Cristiane Bahia 1º 05/12/2019
1380240-0 Erika Graciele Lopes vieira 1º 27/12/2019
1379216-3 Felipe Cesar Costa 1º 23/12/2019
1379778-2 Flávia Câmara da Silva 1º 26/12/2019
1379339-3 Ivone Fernanda Luiz Santos 1º 07/12/2019
1378777-5 Jeciara Carmelita Sales Silva 1º 30/11/2019
1379506-7 Katia Aparecida da Silva 1º 18/12/2019
1269733-0 Lindair Ferreira Ciminio 1º 27/12/2019
1378989-6 Lourdes Maria Moreira Soares 1º 26/12/2019
1300016-1 Lucas Leonardo de Castro Borges 1º 03/12/2019
1379706-3 Magda Marcia Lopes Santos 1º 18/12/2019
1380565-0 Maria Aparecida Orneles dos Santos 1º 18/12/2019
1379407-8 Maria de Fátima rodrigues Batista Ferreira 1º 16/12/2019
1146991-3 Maria do rosario Oliveira rodrigues 1º 25/12/2019
1089819-5 Maria Lucia da Silva 1º 19/12/2019
1378898-9 Maria Madalena da Silva 1º 09/12/2019
1172405-1 Maria Madalea de Lourdes Araújo 1º 24/12/2019
1378937-5 Marília rodrigues de Carvalho 1º 15/12/2019
1086621-8 Marlene Flores de Oliveira Gomes 1º 16/12/2019
1379495-3 Michelle Nobre Dias de Paula Assimos 1º 14/12/2019
1380344-0 Nayara de Oliveira Gonzaga 1º 03/12/2019
1380404-2 Nelia Moreira de Farias 1º 07/12/2019
1379537-2 Niderlane Andrade Santos 1º 21/12/2019
1356058-6 Oronilson Caldas roquete 1º 01/12/2019
1175658-2 Paulino Antonio dos Santos 1º 25/12/2019
1378930-0 rafael Mayrink Ferreira 1º 17/12/2019
1361542-2 rhaissa Carvalho Said Stancioli 1º 18/12/2019
1379213-0 robson Nascimento de Souza 1º 30/12/2019
1381128-6 Samira Conceição Santos 1º 10/12/2019
1089532-4 Sheila da Conceição Gomes 1º 30/12/2019
1228245-5 Soraia Alexandra da Silva 1º 11/12/2019
1148339-3 Sylvia Isabelle Lima Pereira 1º 06/12/2019
1312744-4 Tatiane Maria de Sousa Moura 1º 01/12/2019

Maria das Dores Mendes dos Santos 
- Gerente de recursos Humanos

17 1314221 - 1

DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 919 .807-8 Maria de Fatima Ilidio Fernandes, a partir de 
16/01/2020
MASP . 916 .057-3 Emília Natalia Soares Pereira, a partir de 
16/01/2020
MASP . 274 .796-2 roberto Passos Hamacek, a partir de 16/01/2020
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 5º do 
art .2º da EC/41/03, do (s) servidor (es):
MASP . 384 .708-4 reinaldo ribeiro Maciel, a partir de 16/01/2020

17 1314024 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETOrIA DE 
ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores: Masp 0292295-3, admissão 2, Amilcar Gomes 
Pereira, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 11/04/2019 .
ANuLA o ato referente aos servidores: Masp 0376652-4, Secínio Car-
valho dos Santos, referente ao 6º quinquênio administrativo e adicio-
nal por tempo de serviço, publicado em 06/01/2018 com vigência em 
12/05/2017 e 7º quinquênio adm ., publicado em 11/07/2018 com vigên-
cia em 29/01/2018; Masp 0913456-0, Marilane Márcia rocha, refe-
rente ao 7º quinquênio adm ., publicado em 25/05/2019 com vigência 
em 23/04/2019, conforme conclusão de processo administrativo .
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DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉrIAS PrÊMIO – rETIFICAÇÃO
rETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): MASP 669333-7, DINAMArA BArrETO DOS SANTOS, 
publicado em 17/01/2020, por 1 mês (es), referente ao 6º quinquênio a 
partir de 13/02/2020, leia-se: por 1 mês (es) referente (s) ao 1º quinqu-
ênio a partir de 13/02/2020 .
FÉrIAS PrÊMIO – AFASTAMENTO
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 350169-9, DIrLENE MArIA SOArES, por 1 mês (es), 
referente ao 6º quinquênio a partir de 22/04/2020; MASP 900341-9, 
WAGNEr PrAZErES DOS SANTOS, por 1 mês (es), referente ao 
6º quinquênio a partir de 04/05/2020; MASP 1204392-3, rAQuEL 
NOGuEIrA PINTO, por 1 mês (es), referente ao 2º quinquênio a 
partir de 04/05/2020; MASP 381744-2, rAQuEL MOurAO, por 1 
mês (es), referente ao 3º quinquênio a partir de 04/05/2020; MASP 
1206242-8, PAuLO HENrIQuE ALvES, por 1 mês (es), referente 
ao 1º quinquênio a partir de 04/05/2020; MASP 387110-0, rITA DE 
CASSIA ALvES DE ArAuJO, por 1 mês (es), referente ao 6º quinquê-
nio a partir de 04/05/2020; MASP 386461-8, ANGELA MArIA QuA-
rESMA LEMOS, por 2 mês (es), referente ao 2º quinquênio a par-
tir de 05/05/2020; MASP 669422-8, ALISSON MArTINS rAMOS, 
por 1 mês (es), referente ao 2º quinquênio a partir de 06/05/2020; 
MASP 1205617-2, AGrIPINA MArIA DE SOuSA FrAGA, por 2 
mês (es), referente ao 2º quinquênio a partir de 11/05/2020; MASP 
348885-5, SOLANGE EFIGENIA LOPES, por 1 mês (es), referente 
ao 5º quinquênio a partir de 11/05/2020; MASP 1203633-1, CArO-
LINA DIEGuEZ rODrIGuES MArINHO, por 1 mês (es), refe-
rente ao 1º quinquênio a partir de 18/05/2020; MASP 387078-9, 
LuIZ CArLOS PENNA CHAvES, por 1 mês (es), referente ao 6º 
quinquênio a partir de 25/05/2020; MASP 915022-8, FErNANDO 
ANTONIO DuTrA MACEDO, por 1 mês (es), referente ao 3º quin-
quênio a partir de 25/05/2020; MASP 1206138-8, LETICIA ALvES 
rODrIGuES, por 5 mês (es), referente ao 1º e 2º quinquênio a par-
tir de 29/05/2020; MASP 913700-1, MArILIA APArECIDA S S 
vASCONCELOS, por 1 mês (es), referente ao 4º quinquênio a par-
tir de 01/06/2020; MASP 916407-0, NEIvA MArIA vIEIrA, por 1 
mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 01/06/2020; MASP 
349669-2, LuZIA rOSA DA SILvA, por 1 mês (es), referente ao 
5º quinquênio a partir de 01/06/2020; MASP 384083-2, GErALDO 
CArLuCIO FErrEIrA, por 2 mês (es), referente ao 6º quinquênio 
a partir de 01/06/2020; MASP 918898-8, SOLANGE FErrEIrA, por 
1 mês (es), referente ao 6º quinquênio a partir de 03/07/2020; Masp 
925188-5, JOSIAS CArMO GONCALvES, por 1 mês (es) referente 
(s) ao 6º quinquênio a partir de 06/07/2020; MASP 356076-0, CASSIO 
MurILO MArTINS, por 1 mês (es), referente ao 5º quinquênio a par-
tir de 06/07/2020; MASP 383029-6, LuCIA ELENA GASPArETTO 
BITTAr, por 3 mês (es), referente ao 1º e 2º quinquênio a partir de 
06/07/2020; MASP 349607-2, CLEuSA MArIA FErNANDES, por 
1 mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 09/07/2020; MASP 
1205467-2, rITA MArIA rOCHA SALES CuNHA, por 1 mês (es), 
referente ao 2º quinquênio a partir de 20/07/2020; MASP 365550-3, 
AGuIDA MArIA DE FrEITAS, por 1 mês (es), referente ao 5º quin-
quênio a partir de 03/08/2020; MASP 913285-3, HELCIENE CASSIO 
rODrIGuES, por 1 mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 
04/08/2020; MASP 349607-2, CLEuSA MArIA FErNANDES, por 
1 mês (es), referente ao 3º quinquênio a partir de 10/08/2020; MASP 
913476-8, GErALDO LOrEDO rOCHA, por 1 mês (es), referente 
ao 5º quinquênio a partir de 17/08/2020; MASP 157558-8, EDNEuSA 
FEITOSA DE ANDrADE, por 1 mês (es), referente ao 7º quinquênio 
a partir de 01/09/2020; MASP 669309-7, INGrID MELO GONCAL-
vES, por 1 mês (es), referente ao 1º quinquênio a partir de 03/09/2020; 
MASP 371882-2, ANGELO ALENCAr MACIELLO vIANA, por 1 
mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 08/09/2020; MASP 
1204879-9, MArIA DE FATIMA NONATO, por 1 mês (es), referente 
ao 2º quinquênio a partir de 11/09/2020; MASP 349607-2, CLEuSA 
MArIA FErNANDES, por 1 mês (es), referente ao 2º quinquênio 
a partir de 11/09/2020; MASP 1176436-2, MArIA rEGINA DIAS 
DE BASTOS, por 1 mês (es) referente ao 1º quinquênio, a partir de 
01/10/2019; MASP 366074-3, rICArDO PrOCACIO DA SILvA, por 
1 mês (es), referente ao 5º quinquênio a partir de 05/10/2020; MASP 
349607-2, CLEuSA MArIA FErNANDES, por 1 mês (es), referente 
ao 2º quinquênio a partir de 13/10/2020; MASP 350072-5, NILTON 
rOGErIO DOS SANTOS, por 1 mês (es), referente ao 5º quinquê-
nio a partir de 02/11/2020; MASP 1203899-8, ArLINDA ANTONIA 
CArNEIrO DE SOuZA, por 1 mês (es), referente ao 1º quinquênio a 
partir de 02/11/2020 .
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DECISÃO FINAL

ref .: Processo Administrativo Sanitário em Alimentos N° . 01/2019

A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia regional de Saúde de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento EDMAr DA COSTA 
SILVA - ME, foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo 

Administrativo Sanitário nº 01/2019 em 21/10/2019 e não interpôs 
recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da Lei 
Estadual n . º 13 .317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu a penalidade aplicada na 
referida decisão em 1ª instância, qual seja, advertência, o processo será 
dado por concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Pará-
grafo Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2020 .
Etelvina Maria Alves

Coordenadora NuvISA/SrS/BH
MASP: 357003-3
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ExPEDIENTE DA SuPErINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS

rEMOvE, por interesse da Administração, nos termos do o art . 93, 
§ 1º, inciso 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais; LuCAS 
GuIMArAES NuNES, Masp . 1478252-8, ocupante do cargo de TGS 
I/A,do Nível Central/Diretoria de redes Assistenciais para Superin-
tendência regional de Saúde de Belo Horizonte/Núcleo de Gestão de 
Pessoas .

rEMOvE, por interesse da Administração, nos termos do o art . 93, 
§ 1º, inciso 3º da Constituição do Estado de Minas Gerais; MArIA 
DAS GrACAS PINTO, Masp . 1477002-8, ocupante do cargo de 
TGS I/A,daSuperintendência regional de Saúde de Belo Horizonte/
Núcleo de Gestão de Pessoas para Nível Central/Diretoria de redes 
Assistenciais .
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ExPEDIENTE DA DIrETOrIA DE 
ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora PATrÍCIA CrISTINA DE OLIvEIrA, MASP 1205127-2, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas e Ges-
tão da Saúde –EPGS, acrescida de 50% da remuneração do cargo de 
provimento em comissão DAD-3, SA1100911, a partir de 17/01/2020 .

rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
do servidor PAuLO ANTÕNIO DE SOuZA, MASP 322178-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
à Saúde -AuGAS acrescida de 50% da remuneração do cargo de provi-
mento em comissão DAD-2, SA1100716, a partir de 17/01//2020 .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

POrTArIA PrE Nº014/2020, DE 15 DE JANEIrO DE 2020 .
Determina Instauração de Processo Administrativo de Cobrança de 
Crédito Estadual e Designa Comissão responsável .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais- HEMOMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESOLvE:
Art .1º - Determinar à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - 
DPGF a instauração de Processo Administrativo de Cobrança de Cré-
dito Estadual não Tributário, nos termos da Lei nº 14 .184/2002, e do 
Decreto nº 46 .668/2014, em desfavor de J .r . MASP nº 1059078-4, 
visando o ressarcimento de valores em razão da conclusão de Sindicân-
cia Administrativa Investigatória nº 01/2019 .
Art . 2º - Designar Comissão composta pelos servidores Luciana 
Miranda de Sousa Clímaco – MASP 386 .679-5, Liane Cristina Thomas 
– MASP 1 .204 .835-1, Cristiano victor Fortunato – MASP 1367890-9 
para, sob a coordenação do primeiro, encarregarem-se dos respectivos 
trabalhos, até final conclusão, cabendo à Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças o respectivo acompanhamento de todos os atos 
processuais .
Parágrafo único – Em razão das atribuições definidas neste artigo, fica 
delegado a Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças competência 
para assinar Termo de Compromisso de Parcelamento e acompanhar os 
respectivos pagamentos até quitação final, quando for o caso, e emitir 
ato decisório relativo a eventuais defesas e/ou recursos apresentados .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

POrTArIA PrE Nº015/2020, DE 16 DE JANEIrO DE 2020 .
Determina Instauração de Processo Administrativo de cobrança de Cré-
dito Estadual e Designa Comissão responsável .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMOMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, e, tendo em vista o disposto na Lei nº 8 .666, de 21 de junho 
de 1993, rESOLvE:
Art .1º - Determinar à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças - 
DPGF a instauração de Processo Administrativo de Cobrança de Crédito 
Estadual não Tributário, nos termos da Lei nº 14 .184/2002 e do Decreto 
nº 46 .668/2014 em desfavor da empresa SOCIEDADE DE ENSINO 
SuPErIOr ESTáCIO DE Sá LTDA, CNPJ 34 .075 .739/0001-84, por 
descumprimento contratual, referente a ressarcimento de valor pago 
a título do Curso de Especialização “MBA EM GErENCIAMENTO 
DE PrOJETOS - EAD” - PCrH 93312/12 - Bolsista Fernanda Fantini 
Pereira, servidora da Fundação Hemominas .
Art . 2º - Designar Comissão composta pelos servidores Andréa 
Lúcia de Paula – MASP 1042803-5, Liane Cristina Thomas – MASP 
1 .204 .835-1, Cristiano victor Fortunato – MASP 1367890-9 para, sob 
a coordenação do primeiro, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, 
até final conclusão, cabendo à Diretoria de Planejamento, Gestão e 
Finanças o respectivo acompanhamento de todos os atos processuais .
Parágrafo único – Em razão das atribuições definidas neste artigo, fica 
delegado ao Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças competência 
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